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opinião do veículo de informação em face da nota de
esclarecimento feita pela empresa autora. 

A ilustração da publicação constante às f. 38-40
não extrapola os limites da informação ao constar da
reportagem um caminhão da empresa apelante, haja vista
que tinha como escopo comunicar à população local a
respeito das investigações para a contratação da Consita. 

No que se refere às matérias de f. 42-43, como as
anteriores, visava à informação com relação ao proces-
so de licitação para a contratação da empresa apelante. 

Inexistiu atentado ao nome da autora, haja vista
que não demonstrada a alegada transparência de suas
condutas, que foram, inclusive, objeto de análise nos
órgãos de fiscalização regional, como consta do docu-
mento de f. 45, que, embora conste a ausência de
menção a respeito dos resultados da inspeção, não nega
a irregularidade dos contratos, irregularidade investiga-
da na sindicância instaurada. 

Os documentos carreados pelos apelados às f. 78-
86 e 93 demonstram a ampla divulgação a respeito da
contratação da autora, com a publicação em outros
órgãos de imprensa, constando, inclusive, às f. 486 e
487-489, veiculação no jornal Estado de Minas e na
Folha de São Paulo. 

Logo, as publicações se revestem de nítido caráter
informativo, dando ciência à população local sobre a
gestão do dinheiro público. Portanto, se outros veículos
dissiparam a informação e se o contrato foi interrompido
em decorrência dos fatos noticiados, não há nenhum
ataque do órgão de publicação apelado, e sim a presta-
ção de informação útil à comunidade. 

Neste aspecto, não há dúvidas de que o dano
moral, em face da Lei de Imprensa, só se caracteriza
quando, ao exercer a liberdade de manifestação de pen-
samento ou de informação, alguém publique notícia
ofensiva à reputação, à honra ou à dignidade de outrem.
A publicação que tem nítido caráter informativo e não
extrapola as informações fornecidas não caracteriza o
dano moral, como pretende o apelante. 

Constata-se que, apesar de o art. 16 da Lei
5.250/67 dispor que constitui crime publicar ou divulgar
fatos verdadeiros, truncados ou deturpados, não foi esse
o caso dos autos, não havendo elementos para afirmar
que houve intenção dos réus em prejudicar o autor. 

Portanto, afirmar que a conduta dos apelados foi
ilícita seria uma forma de ferir a liberdade de imprensa,
restando claro que o autor não conseguiu demonstrar,
de forma segura, que os réus tivessem o intuito de detur-
par as informações. 

É sabido que a liberdade de imprensa não é plena,
sendo limitada pelas garantias constitucionalmente pre-
vistas. Porém, no caso dos autos, não sendo extrapolado
o nítido caráter da informação, inexiste lesão aos direitos
e garantias fundamentais, pois, se assim for entendido,
estar-se-á dando guarida à ocultação de atitudes lesivas

à moralidade administrativa, acobertando condutas que
deveriam ser públicas e transparentes. 

Assim, não há como amparar o inconformismo
recursal, visto que não se encontra caracterizado o
abuso da liberdade de expressão de modo a acarretar a
responsabilidade indenizatória pretendida. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso de
apelação. 

Custas recursais, pelo apelante. 

DES. MAURÍLIO GABRIEL - De acordo. 

DES. WAGNER WILSON - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Dano moral - Segurança de 
shopping - Conduta abusiva - Serviço 

terceirizado - Condomínio contratante - 
Culpa in eligendo - Atos de prepostos -

Responsabilidade - Quantum
indenizatório - Fixação

Ementa: Ação de indenização. Conduta abusiva e ina-
dequada de segurança de shopping. Serviço terceiriza-
do. Responsabilidade do condomínio contratante. Dano
moral comprovado. Quantum indenizatório. Honorários
advocatícios. 

- O estabelecimento (shopping) que contrata serviço de
segurança através de empresa terceirizada é responsável
pelos atos praticados pelos funcionários da mesma,
porquanto também atuam como seus prepostos. 

- O montante da indenização, por danos morais, deve
ser suficiente para compensar o dano e a injustiça que a
vítima sofreu, proporcionando-lhe uma vantagem, com
a qual poderá atenuar parcialmente seu sofrimento. 

Agravo retido e apelos não providos. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.06.072460-66/001 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) CChhuubbbb ddoo BBrraassiill CCiiaa..
ddee SSeegguurrooss,, 22ºº)) CCoonnddoommíínniioo CCoommpplleexxoo IImmoobbiilliiáárriioo
PPaarraaggeemm - AAppeellaaddooss:: GG..FF..JJ..,, rreepprreesseennttaaddoo ppeelloo ppaaii EE..SS..JJ..
- RReellaattoorr:: DDEESS.. RROOBBEERRTTOO BBOORRGGEESS DDEE OOLLIIVVEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
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conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E ÀS APELAÇÕES. 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2008. - Roberto
Borges de Oliveira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA - Cuida-se
de apelações cíveis interpostas, respectivamente, por
Chubb do Brasil Cia. de Seguros e Condomínio do
Complexo Imobiliário Paragem contra sentença prolata-
da pelo Juízo da 20ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da “Ação de Indenização por Dano
Moral” (sic) que lhes é movida por G.F.J., representado
por seu pai, E.S.J.; figurando a primeira apelante como
denunciada à lide. 

O MM. Juiz julgou procedente a lide principal,
para condenar o suplicado a pagar ao suplicante, in-
denização por dano moral, no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente pelos índices
da tabela da CJMG, desde a data da sentença, e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que foram fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Quanto à lide secundária, julgou-a procedente,
para condenar a seguradora denunciada a reembolsar
ao condomínio denunciante os valores objeto da conde-
nação na lide principal, até o limite do contrato de se-
guro entre eles celebrado. 

Condenou-a, também, ao pagamento dos hono-
rários advocatícios do patrono do condomínio denun-
ciante, arbitrando-os em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação na lide principal. 

Inconformada, a primeira apelante insurge-se con-
tra a sentença, aduzindo que não há prova nos autos de
que o segurança do shopping tenha empurrado o apela-
do contra a parede e apertado o seu braço. 

Salienta que a única testemunha arrolada pelo ape-
lado, Sr. Geraldo Adilson de Castro, prestou depoimento
totalmente contraditório aos fatos narrados na inicial,
demonstrando a ausência de veracidade das alegações.

Assevera que o depoimento da citada testemunha
deve ser visto com a mesma reserva que se viu o do se-
gurança Gilson, suposto agressor do menor, uma vez
que o Sr. Geraldo Adilson de Castro é pai de um dos
amigos do apelado e estava presente em festa familiar;
circunstância que denota parcialidade e interesse no
êxito de uma das partes. 

Ressalta, outrossim, que o dano moral não restou
comprovado. 

Alternativamente, pugna pela redução do quan-
tum indenizatório, ao argumento de que o importe de

R$ 5.000,00 enseja patente enriquecimento sem causa
do apelado. 

Pleiteia, ainda, a redução do percentual dos hono-
rários advocatícios fixados na lide principal e secundária
para 10% (dez por cento). 

O segundo apelante, por seu turno, requer, preli-
minarmente, que seja conhecido e julgado o agravo reti-
do interposto contra a decisão do Juiz a quo que afastou
a preliminar de ilegitimidade passiva. 

No mérito, defende a inexistência de prova nos
autos que embase a alegação do apelado de que o
segurança o teria agredido. 

Enfatiza que a única testemunha ouvida em juízo,
Sr. Geraldo Adilson de Castro, afirma ter visto o seguran-
ça em frente ao apelado com a mão em seu ombro,
posicionando-o contra a parede. 

E que tal ato não constituiu qualquer agressão ou ilí-
cito, uma vez que o segurança estava apenas retendo o
apelado, visto que este, juntamente com seus colegas, esta-
va fazendo algazarra no banheiro do Shopping Paragem. 

Acrescenta que o depoimento da citada testemunha
é frágil, pois, enquanto ela afirma ter presenciado o
suposto fato, na inicial, o apelado registra que o Sr.
Geraldo Adilson de Castro somente foi falar com o segu-
rança quando avisado pelo próprio apelado do ocorrido. 

Sustenta, de outro lado, que, mesmo que se enten-
da que restou configurado, na hipótese, um ilícito, tal
constituiu mero dissabor ou transtorno, que não dá
respaldo ao pagamento de indenização. 

Alternativamente, pugna pela redução do valor da
indenização fixado na sentença. 

Postulam o provimento dos recursos, com a conse-
qüente reforma da decisão a qua. 

Devidamente intimado, o apelado apresentou con-
tra-razões às f. 352/365 e 366/378. 

Aberta vista à d. Procuradoria de Justiça, a mesma
opinou pelo desprovimento dos recursos. 

Considerando que o segundo apelo traz matéria
prejudicial ao primeiro, inverto a ordem dos julgamentos. 

Segunda apelação. 
Agravo retido.
Insurge-se o agravante contra a decisão de f. 255,

que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva por ele
argüida. 

Aduz, para tanto, que o agravado alega que foi
agredido sem qualquer motivo pelo Sr. Gilson Geraldo
de Matos, empregado do Shopping Paragem, o que
ensejaria a responsabilidade do citado estabelecimento
pela indenização por danos morais pleiteada. 

No entanto, o Sr. Gilson não é, e nunca foi, empre-
gado do Shopping Paragem, mas sim da empresa Seris
Serviços Técnicos Industriais Ltda., única responsável
pela segurança do empreendimento naquela época. 

Dessa forma, o agravante não influía na contra-
tação, direção ou treinamento dos agentes de segurança,
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que se relacionavam exclusiva e diretamente com a em-
presa Seris, inexistindo entre o condomínio e o pretenso
agressor qualquer relação diretiva ou mesmo pessoal.

Alega, outrossim, que, se restar admitida a ocor-
rência do fato narrado na inicial, é certo que o seguran-
ça agiu além de suas funções, sendo, portanto, o único
responsável pelos seus atos. 

Sem razão o agravante. 
De fato, o Sr. Gilson Geraldo de Matos é empre-

gado da empresa Seris Serviços Técnicos Industriais
Ltda., e não do Condomínio Paragem, conforme se extrai
dos documentos de f. 49/54. 

Não obstante, a opção de realizar a segurança do
Shopping Paragem, através de empresa terceirizada, foi
do agravante. 

Manifesta, portanto, a sua culpa in eligendo, pois
escolheu mal a empresa responsável por tais serviços, a
qual se revelou incapaz de manter a ordem e a tranqüi-
lidade no estabelecimento, da maneira adequada. 

Impende destacar que o estabelecimento (shopping)
que contrata serviço de segurança através de empresa
terceirizada é responsável pelos atos praticados pelos
funcionários da mesma, porquanto também atuam como
seus prepostos. 

No mesmo sentido, é a orientação do Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul, sendo exemplar o posi-
cionamento adotado no seguinte aresto: 

[...] É parte passiva legítima ad causam o clube réu na ação
de indenização por danos patrimoniais e extrapatrimoniais,
por violência praticada pelos seguranças de evento, pois
responsável por atos de seus prepostos e, decorrentemente,
pelos atos dos seguranças da empresa terceirizada,
porquanto também atuaram como seus prepostos.
Inteligência dos artigos 1.521, III, e 1.522, ambos do Códi-
go Civil de 1916, vigente à época do fato. Responsabilidade
da empresa que contrata a empresa de segurança. Culpa in
eligendo, ao escolher, entre as diversas do ramo, uma que
não possuía profissionais suficientemente preparados para o
exercício da atividade [...]. (AC nº 70010684686, 9ª Câma-
ra Cível, Relatora Des.ª Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira, j.
em 28.12.2005). 

Flagrante, pois, a responsabilidade do agravante
quanto ao ato praticado pelo segurança Gilson, contra
o agravado, devendo ser mantida a decisão que afastou
a preliminar argüida. 

Nego provimento ao agravo retido. 
Mérito.
No mérito o recurso também não merece prosperar. 
Ao contrário do que sustenta o apelante, o depoi-

mento da única testemunha ouvida em juízo, Geraldo
Adilson de Castro, é forte o suficiente a demonstrar o ato
ilícito praticado pelo seu segurança, que pressionou o
apelado, que é menor, contra a parede, sob o pretexto
de que o mesmo e seus amigos estariam fazendo
algazarra no corredor e no interior das instalações sa-
nitárias do shopping:

[...] que no dia dos fatos estavam no shopping o depoente,
seu filho, o autor da ação e ainda dois outros colegas do
autor; que em dado momento foi chamado pelo filho para ir
ao local próximo à saída do banheiro porque segundo seu
filho ‘o segurança do shopping estava arrumando confusão
com eles’; que se dirigiu até a entrada do banheiro e pôde
presenciar quando o segurança empurrava o autor contra a
parede; que questionado sobre sua atitude pelo depoente o
segurança disse que assim agia porque os garotos estavam
fazendo bagunça no banheiro; que o segurança disse que
havia, inclusive, uma câmera que teria filmado os garotos;
que o depoente pediu para ver a fita; que se dirigiu a uma
sala do shopping onde vários visores foram mostrados, mas
o depoente nada viu que comprometesse os garotos; que o
segurança, para conter o autor, posicionou-se à frente do
mesmo e colocou a mão em seu ombro posicionando-o
contra a parede; que os demais colegas do autor presencia-
ram essa cena; que sabe que o pai do autor, ao saber dos
fatos, procurou a gerência do shopping para esclarecimen-
tos (f. 268). 

Deve ser ressaltado que a referida testemunha
presenciou o fato e esclareceu a contento o ocorrido,
sendo de grande importância para o deslinde do feito;
notadamente quando cada uma das partes apresenta
uma versão diferente. 

Observo, ainda, que a contradita formulada pelo
apelante, sob o argumento de que a mesma seria amiga
íntima do autor e de sua família foi rejeitada pelo Juízo
a quo, sendo que tal decisão não foi objeto de recurso,
tornando legítimo o depoimento prestado. 

Ademais, inquirido pelo Juiz naquela oportunida-
de, o Sr. Geraldo Adilson de Castro negou a amizade
íntima, dizendo ser apenas conhecido da família, o que
reforça a validade e idoneidade de tais declarações. 

Impõe registrar, outrossim, que, conquanto o ape-
lante alegue que o apelado e seus amigos faziam alga-
zarra no banheiro, nada comprovou nesse sentido, igno-
rando a norma do art. 333, II, do CPC. 

Nesse contexto, é certa a violação aos direitos do
apelado, menor relativamente incapaz, que foi abordado
de maneira inadequada e agressiva pelo segurança do
shopping, ao ser prensado contra a parede, em local
público e na presença de seus colegas, sem qualquer
motivo. 

Na hipótese, o ato ilícito praticado pelo segurança
do apelante consubstanciou-se no abuso no exercício da
sua profissão. 

Tanto isso é verdade, que 5 (cinco) dias após o
evento, que ocorreu em 1º.03.2006, o apelante o demi-
tiu, conforme reconhecido pelo próprio segurança em
seu depoimento (f. 269). 

Essa circunstância, inclusive, corrobora a alegação
inicial de que, no dia 6 de março, a Sr.ª Rose, gerente
geral do condomínio apelante, ligou para a residência
dos pais do apelado, pedindo novas desculpas pelo ocor-
rido e informando que o segurança Gilson havia sido dis-
pensado. O que demonstra que o próprio apelante admi-
tiu o excesso perpetrado pelo seu preposto.
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Não se pode entender, outrossim, que o ato ilícito
em voga tenha causado apenas dissabor ou transtorno
ao apelado. 

Como bem ressaltou o il. representante do Minis-
tério Público, a conduta abusiva do segurança colocou o
mesmo em situação vexatória, acarretando-lhe, também,
constrangimento perante os seus amigos. 

Não se pode olvidar, ainda, conforme salientou,
por seu turno, o il. Juízo a quo, que uma situação como
essa gera emoções negativas, angústia, perturbação na
tranqüilidade e nos sentimentos do ofendido. 

Portanto, são patentes a ocorrência de dano moral
e o dever de indenizar. 

No que concerne ao quantum indenizatório, é cediço
que o arbitramento do valor é subjetivo, mas hão de se
levar em conta as circunstâncias particulares de cada caso. 

O montante da reparação deve ser razoavelmente
expressivo para satisfazer ou compensar o dano e a in-
justiça que a vítima sofreu, proporcionando-lhe uma
vantagem, com a qual poderá atenuar parcialmente seu
sofrimento. 

Não obstante, a condenação tem um componente
punitivo e pedagógico, refletindo no patrimônio do ofensor,
como um fator de desestímulo à prática de novas ofensas. 

Examinando a questão, o insigne professor Caio
Mário da Silva Pereira proclama:

“Na determinação do prejuízo de afeição cumpre
ter em vista o limite do razoável, a fim de que não se
enverede pelo rumo das pretensões absurdas”, haja vista
que “na ausência de um padrão ou uma contra-
prestação que dê o correspectivo da mágoa, o que
prevalece é o critério de atribuir ao juiz o arbitramento de
uma indenização” (Responsabilidade civil. Rio de Janeiro:
Forense, p. 317/318). 

É imprescindível que se faça um juízo de valoração
da gravidade do dano, dentro das circunstâncias do caso
concreto, de modo que não se arbitre uma indenização
exorbitante, nem insignificante, mas dentro de limites
razoáveis, jamais podendo converter-se em fonte de
enriquecimento sem causa. 

In casu, diante dos aspectos narrados, entendo que
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixado na sen-
tença, se mostra condizente e deve ser mantido. 

Nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pelo apelante. 
Primeira apelação. 
As questões relativas à prova do ato ilícito, à prova

do dano moral e ao valor da indenização já foram obje-
to de exame no julgamento da segunda apelação. 

Resta apenas analisar, assim, o pedido de redução
dos honorários advocatícios fixados na lide principal e
secundária. 

E, quanto ao mesmo, entendo que não assiste
razão à apelante. 

Em face dos parâmetros estabelecidos nas alíneas a,
b e c do § 3º do art. 20 do CPC, entendo que o percentual
de 20% (vinte por cento) é adequado à conjuntura do
caso em questão. 

Nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
e PEREIRA DA SILVA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO
RETIDO E ÀS APELAÇÕES. 

. . .

Furto em agência bancária - Dano moral - 
Não-caracterização

Ementa: Apelação. Furto. Dependências do banco.
Dano moral. Indeferido. 

- A negativa do gerente em disponibilizar, de imediato, o
acesso da autora às filmagens da agência bancária não
caracteriza dano moral, uma vez que tal atitude poderia
colocar em risco a segurança de toda a agência durante
o horário do expediente bancário. 

- Como é cediço, simples aborrecimentos, dissabores e
incômodos não ensejam indenização por dano moral. 

Apelação não provida. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0647.07.075711-55/001 - CCoommaarrccaa
ddee SSããoo SSeebbaassttiiããoo ddoo PPaarraaííssoo - AAppeellaannttee:: CCrriissttiiaannee MMaarriiaa
ddaa SSiillvveeiirraa - AAppeellaaddoo:: BBaannccoo ddoo BBrraassiill SS..AA.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. AALLBBEERRTTOO AALLUUÍÍZZIIOO PPAACCHHEECCOO DDEE AANNDDRRAADDEE 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 22 de julho de 2008. - Alberto
Aluízio Pacheco de Andrade - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
- Adoto o relatório da sentença de f. 93/98, acrescentan-
do tão-somente que o MM. Juiz julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial para condenar o réu a indenizar a


